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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


[bookmark: _Hlk166229182]COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL 

Processo n.º: 314/2024

Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI

Número de Matéria: 056/2024

Relator (a):  VEREADOR ÉMERSON VIDAL FERREIRA

Data do Protocolo da Matéria: 15/05/2024

Autor(a): PODER EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk163463004][bookmark: _Hlk162948042]Ementa: “ALTERA PARCIALMENTE A LEI MUNICIPAL N°329/2005”.

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela tramitação da matéria.

RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
O PL em epigrafe, possui a finalidade de alterar parcialmente o ANEXO V que dispõe sobre as atribuições do Agente Comunitário de Saúde do PSF da Lei Municipal n°329/2005 que “Cria empregos destinados a atender Ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS e Saúde da Família - PSF, e dá outras providências”, passando a vigorar como requisito para ingresso o ensino médio completo, no Município de Aceguá, para entrar em acordo com a Lei Federal 13.595 de 05 de janeiro de 2018.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
[bookmark: _Hlk160191649]Após observados os artigos dispostos no referido PL, o mesmo encontra-se apto para a tramitação com o mérito de sua aprovação ao Plenário. O Relator manifesta-se pela tramitação da matéria.
	

	
SALA DAS COMISSÕES, 27/05/2024


                                 _____________________________________________	
Assinatura do Relator (a)




VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

[bookmark: _Hlk165625176][bookmark: _Hlk158890439]ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

[bookmark: _Hlk167441028]ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB: _________________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:_____________________________________________

PEDRO FERRUGEM DE BLANCO-PSD: _______________________________________________


ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB: _________________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:_____________________________________________

PEDRO FERRUGEM DE BLANCO-PSD: _______________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A):

ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB: _________________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:_____________________________________________

PEDRO FERRUGEM DE BLANCO-PSD: _______________________________________________
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